
 
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE

Ofício /2021                    

Monte Alegre de Sergipe/SE, 30 de dezembro de 2022.

Senhor Procurador,

Em atendimento ao preceito disposto no art. 38, inciso VI e

seu parágrafo único, da Lei 8.666/93, estamos encaminhando para análise e

Parecer dessa Procuradoria, processo referente à Inexigibilidade de Licitação,

com a Justificativa competente,  e  respectiva minuta de Contrato,  visando à

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA

ELABORAÇÃO  DE  PROJETO  BASICO  E  EXECUTIVO,  FISCALIZAÇÃO,

VISTORIA, ANALISE E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DA OBRA DE

REFORMA E AMPLIAÇÃO E OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL NO QUE SE

REFERE  AS  DEMAND  NO  MUNICÍPIO  DE  MONTE  ALEGRE  DE

SERGIPE/SE.

Atenciosamente,

______________________________
NEIRE MARIA FROES DA SILVA

Presidente da CPL

Att:
Jazon Eduardo Andrade Ferreira
Assessor Jurídico do Município de
Monte Alegre de Sergipe/SE.
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